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REQUERIMENTO Nº 020 DE 2023 

GABINETE DO VEREADOR MARCIO BOSA 

 

REQUER O ENVIO DE DADOS NA ÍNTEGRA 

A RESPEITO DA CONTRATAÇÃO DO 

INSTITUTO CIDADES DE PESQUISA EIRELI. 

 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campo Magro, 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, vem com o devido 

e costumeiro respeito à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue: 

Este Edil solicita com urgência a V. Exª. que sejam solicitadas ao Sr. Prefeito 

Municipal que envie a esta Casa de Leis relatório com as seguintes informações: 

 

a) Envio de dados na íntegra da contratação do Instituto Cidades de Pesquisa 

EIRELI, através do empenho nº 2022090005376 de 20 de setembro de 2022, 

no valor de R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), pagamento via 

Recurso Livre, para “contratação de empresa especializada para levantar 

através de pesquisa de opinião pública quantitativa, dados técnicos sobre a 

qualidade dos serviços públicos oferecidos pela prefeitura, conforme 

protocolo 4589/2022”. 

 

b) Envio da documentação e andamento do empenho mencionado acima, bem 

como copias das seguintes documentações: 

a. Todo o conteúdo das pesquisas realizadas pela empresa Instituto 

Cidades de Pesquisa EIRELI; 

b. Objetivo das pesquisas realizadas; 

c. Resultados práticos obtidos com as pesquisas; 

d. Cópia dos contratos firmados com a empresa; 

e. NF de liquidação; 

f. Critérios adotados para a contratação da empresa supracitada, 

esclarecendo acerca do processo licitatório adotado. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que o vereador dispõe do direito constitucional de 

fiscalizar a administração municipal, nos termos do que estabelece o art. 29, XI, da 

Constituição Federal; 

Solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente 

Requerimento de Informações. 

 

    Sala de Sessões - Campo Magro, 19 de maio de 2023. 

 

 

 

MARCIO BOSA 
VEREADOR 

 
 
 
 

VALDIR COSTA 
VEREADOR 

 

CHIQUINHO DO POVO 
VEREADOR 

 

BETO SOARES 
VEREADOR 

 

ARVINHO 
VEREADOR 

 

EDIVALDO JUNINHO 
VEREADOR 

 
 


